
O Município de Riachuelo/SE. através da Prefeitura Municipal. no uso de suas atribuições. vern

.iustificar o procedinrento de Dispensa de Licitação para contratação de empresa para
fornecimento parcelado de alimentação preparada para atender às demandas da
Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, bem como para atender ao Termo de Cooperação
Iirmâdo entre a Prefeitura e â Secretâriâ de Segurança Pública do Estado de Sergipe. o
qtral será e\ecutado pela empresa ern epigrafe. devidamente identificada. corn lllcro na

legislaçrio ern vigor.

DÂDOS D0 FORNI]CEI)OR
RAZ.ÁO SOCIAL: MARIA Et-IZABETE DOS SANTOS - ME
CNPJ: 26.162.97410001 -37

ENDERIÇO: Av. Manoel Rodrigues de Carralho. no 165. Casa A. Divinéia. RiachueloiSFl.

CL-l': .19. I 30-000
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O presente processo está fundamentado nos termos do Art. 2-1. lnciso Il. da t-ei 8.666,'91 e

instruído dentro do que estabelece o An. 16. ParágraÍo Único. lncisos. I. Il e lll do ntesmo

diploma legal.

D,\ J T]STIFICA'TIVA DOS PRECOS

O r,alor orçado pela empresa de R$ 6.178'00 (seis mil cento ê setentâ e oito rcâis), totalizado
parâ prestaçào do serviço, embora seja unr valor significativo. está em conÍbnnidade cotn o
prâticado no ntercado pertinente.

Ponanto. é de se constatar que os preços praticados pelo citado fomecedor são compatí\eis conl

os pralicados no mercado. dentro das condições etn que a Administraçâo se plopõe a e\ectltar.

dentro dos criterios legais. e ainda setn fugir do ensinarnento do professor. Antônio RoqLre

Citadini. ern "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas":

''--- ,\'u ttusénciu du licitação, uintlu Ete legalmente uu4tri:qdu, seiu por dispenstt, seiu pr»'

incxigibilidutle, o ugente ptiblico cttntinuo ohrigado a ektu.t., contratução ltor preço condi:ctúe Lr)ttl os

de ntertudo. O.ldninistrador ha'erri de eletudr sempre algun tipo de conpuração, ou com o nct'cLt.k).

ou.on c'onlrqtoça)es sinilares de oulros órgãos ptiblicos, ou uté nesmo L'o L'onlrulaça,es unleiorcs.

Cuheru. pois. uo ugente ptihlico:elar ptrra que a cotÍrdtuçíio dietq nào se lorne eu ldtor tte eletoç'tio

injustificutlu tle preços, ressultonút seu (ompr(rnis:io com o iníeresse do erúrio e imperlindo d prúlicct clc

prrços ruperiores uos de oulrus contrulações públicas ou privadrts----.

Assim. rel'orçamos que tudo quanto mais foi executado. está dentro dos preceitos legais

impostos pela legislaçào vigente.

DA fSCOI-H,{ I)O FORNE('EDOR

Assinr. após eÍêtuar as análises cabír'eis. inclusive relativas à documentâçâo de habilitação
exigír'eis. considerando. finalnrente. o disposto nos Incisos ll do An.24. da Lei 8-666/9i. o

Gestor. entende justificada a Dispensa de Licitaçào para contralaçào da empresa MARIA

Praçâ Getúlio Vargas, n'72'Centro Riachuelo/SE CEP: {9.130-000
Fone: (79) 3269-2038
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ELIZABETE DOS SANTOS - ME, máxirne considerado que tal empresa apresenrou a
proposta mais ranta.iosa à Adrninistração Pública.

Vale salienlar. que tal escolha segue procedimentos pertinentes à materia. e que nào é órÍào do
zelo necessário. ao qual a administração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do
ensinamento do renomado professor Mestre Antônio Roque Citadini. em "Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas":

"--- Á contrulução diretú, sem u reali:uçdo dos procedimentos licitatórios normalmente exigitlos. não
significu contrutoç'ão scn (luaisquer regrqs ou sem o prático de olguns atoli.firrmuis e necessários que
tletent ser qdotados pelo a<lninislrador. ---"

Por isso. raliticamos a conduta ilibada, experiência incontestável. capacidade.jurídica. tiscal.
técnica e financeira para realização deste contrato com a empresa acima identificada. de Í-orrna

que fica claro que a empresa reúnc todas as condições exigidas no procedirnento licitatório.

DA DOTA(]ÀO ORÇAMETÁRIA
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DA RA'TIFICA Ão

Sendo assim. a Dispensa de Licitação poderá ocorrer forle na escolha da ernpresa MARIA
ELIZABETE DOS SANTOS - ME, tudo conforme preceitua o An. 2'1. ll. da Lei Federal n'
8.666193 e na Íbrma do cumprimento dentro do que estabelece o disposto no AÍ. 16 I. Il e Ill.
do rnesnro diploma. e diante das considerações, apresento a justiÍicativa para ratillcaçào do

Senhor Gestor do Município de Riachuelo/SE. e posterior publicaçào na lmprensa Oficial do

Municipitl. para proceder à devida contrâtação.

Riachuelo/Sf. 02 de Janeiro «l:2023.

Izaura )laria M ()tl râ Ferreira Alnrcida
Prcgoeira Oficial e Presidente da CPL

Ratitico a justilicatira descrita acinra

Riachuelo/SE, 02 de.Ianeiro dc 2023.
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